
 

 

 

O Diretor Geral da AFYA FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS DE ABAETETUBA, situada à 

ROD. DR JOÃO MIRANDA, S/N, Bairro Bosque, CEP nº 68.440-000, na cidade de 

Abaetetuba/PA, no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados a seguinte 

retificação no EDITAL Nº 03/2025 - BOLSA DE ESTUDOS MAIS MÉDICOS - 2026/1: 

 

Onde se lê: 

 

 

(...) 

f) 2 Cópias do histórico escolar e declaração de conclusão do Ensino Médio em xerox 

autenticada (apenas do candidato(a); 

g) 2 Fotos 3x4 (apenas do candidato(a)); 

h) Cartão de vacina (apenas do candidato(a)). 

i) Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental e Histórico Escolar. 

j)  Certificado de Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar ou Declaração de 

Conclusão do Ensino Médio.  

k) No caso de candidatos que tenham concluído os Ensinos Fundamental e Médio em 

instituição de ensino da rede privada, na condição de bolsista integral, deverá apresentar 

declaração que comprove a concessão da bolsa integral durante todo o período de 

estudo. 

l) Cartão de Resultado ENEM, com a média do ano que deseja concorrer, emitida no 

site: INEP - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira. 

 

 

Leia-se: 

 

 

(...) 

f) 1 Foto 3x4 (apenas do candidato(a)); 

g) Cartão de vacina (apenas do candidato(a)). 
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h) Cópia do Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental e do Histórico Escolar 

autenticadas (apenas do candidato(a)); 

i) Cópia do Certificado de Conclusão do Ensino Médio e do Histórico Escolar ou 

Declaração de Conclusão do Ensino Médio autenticadas (apenas do candidato(a));  

j) No caso de candidatos que tenham concluído os Ensinos Fundamental e Médio em 

instituição de ensino da rede privada, na condição de bolsista integral, deverá apresentar 

declaração que comprove a concessão da bolsa integral durante todo o período de 

estudo. 

k) Cartão de Resultado ENEM, com a média do ano que deseja concorrer, emitida no 

site: INEP - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira. 

 

 

Onde se lê: 

 

 

 

a) Caso não resida com os pais deverá ser apresentado cópia dos seguintes 

documentos dos pais: RG, CPF, comprovante de residência e Declaração do Imposto de 

Renda Pessoa Física (TODAS as páginas e o recibo de entrega da Declaração do Imposto 

de Renda Pessoa Física, referente ao último exercício fiscal, não declarantes deverá 

preencher declaração emitida através do endereço https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/centrais- de-conteudo/formularios/declaracoes/dai/view com firma reconhecida e que 

poderá responder legalmente pelas informações prestadas, do responsável sobre a 

situação) ATENÇÃO: não serão aceitas declarações de IR retificadas. 

 

Leia-se: 

 

 

 

b) Aos candidatos menores de 18 (dezoito) anos: caso não resida com os pais deverá 

ser apresentado cópia dos seguintes documentos dos pais: RG, CPF, comprovante de 

residência e Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física (TODAS as páginas e o recibo 

de entrega da Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física, referente ao último 
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exercício fiscal, não declarantes deverá preencher declaração emitida através do 

endereço https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais- de-

conteudo/formularios/declaracoes/dai/view com firma reconhecida e que poderá 

responder legalmente pelas informações prestadas, do responsável sobre a situação) 

ATENÇÃO: não serão aceitas declarações de IR retificadas. 

 

Onde se lê: 

 

 

 

a) Comprovante de Residência - conta de luz ou de água ou de telefonia, ou recibo de 

pagamento de aluguel ou prestação de casa própria dos ultimos 3 meses. Assim, estas 

devem ser referente ao mês de novembro/2024, dezembro/2024 e Janeiro/2025. 

 

Leia-se: 

 

 

 

b) Comprovante de Residência - conta de luz ou de água ou de telefonia, ou recibo de 

pagamento de aluguel ou prestação de casa própria dos ultimos 3 meses. Assim, estas 

devem ser referente ao mês de maio/2025, junho/2025 e julho/2025. 

 

As demais disposições do edital permanecem inalteradas. 

 

 

Abaetetuba, 05 de setembro de 2025. 

 

 

 

Dr. Álvaro José de Almeida Pinto  

Diretor Geral 

AFYA Abaetetuba 
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